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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS   
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GABINETE VER. ONILZA MATIAS (PL)

onilzamatias@camaraalcinopolis.com.br

Mensagem ao Projeto de Lei n° 05/24,                                   de 10 de junho de 2024.

Autoria: Vereadora Onilza Matias (PL)

“Institui e inclui no calendário oficial de eventos de Alcinópolis - MS "a Semana Municipal da Segurança Pública e Cidadania", e dá outras providências.
Justificativa:

Com respaldo na Lei nº 4.933, de Mato Grosso do Sul, que institui a Semana Estadual de Segurança Pública, a ser comemorado anualmente de 15 a 21 de abril de cada ano, apresento o seguinte Projeto de Lei, que tem como objetivo a valorização dos Profissionais da Segurança Pública em suas diversas áreas de atuação e a finalidade de demonstrar à sociedade a importância destes profissionais na segurança de nosso Município.
A carreira de Segurança Pública é uma área profissional que abrange diversas atividades relacionadas à prevenção, controle e combate à criminalidade, bem como à promoção da ordem pública e da segurança da população. É uma carreira que exige dedicação e comprometimento, além de um forte senso de responsabilidade e ética.
 É preciso desenvolver ações integradas entre órgãos e comunidade e também difundir junto à sociedade a importância do papel dos agentes de segurança pública, estadual e municipal, no meio social. O alcance da Semana Municipal de Segurança Pública é de criar um Fórum anual de debates onde a segurança pública é discutida em todos os níveis, por todas as classes de segurança e, sobretudo, pela comunidade. 
Com o aumento constante da violência em todo o País, é preciso colocar o tema da segurança em pauta, unindo diversos agentes do setor em questão, de forma a construir uma cultura de prevenção com medidas básicas de segurança. Este tema não pode ser pensado apenas como medida de vigilância e repressão adotadas por um único órgão, mas deve ser direcionado a envolver a comunidade e as entidades de segurança municipais, como se fosse um sistema integrado.
 Portanto, com a criação da “Semana Municipal de Segurança Pública”, iremos envolver a comunidade na busca de políticas públicas inovadoras e incentivaremos a população a valorizar a categoria, pois segurança pública é dever do Estado com seu povo, e responsabilidade e direito de todos. Por essas razões, espero o apoio mediante aprovação dos nobres pares da presente proposição.
Alcinópolis – MS, 10 de junho de 2024.

Respeitosamente, 
_________________

ONILZA MATIAS – PL 

Vereadora 2ª Secretária
Projeto de Lei n° 05/24,                                                                         de 10 de junho de 2024.

Autoria: Vereadora Onilza Matias (PL)

“Institui e inclui no calendário oficial de eventos de Alcinópolis - MS "a Semana Municipal da Segurança Pública e Cidadania", e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial da Cidade de Alcinópolis, a Semana Municipal de Segurança Pública e Cidadania, a ser realizada anualmente de 05 a 11 de setembro de cada ano. 

Art. 2º - A Semana Municipal de Segurança Pública e Cidadania tem por finalidade o envolvimento dos poderes públicos e dos segmentos organizados da sociedade civil, em conformidade com os seguintes objetivos:
 I – Discutir e disseminar na sociedade as políticas de segurança pública em âmbito municipal; 
II – Receber, apresentar e discutir projetos e ações inovadoras na área de segurança pública que já existam ou que possam vir a ser desenvolvidas pelo Município; 
III – Estimular e apoiar, em escolas, associações de bairros, movimentos populares, igrejas e demais instituições, o debate sobre políticas de segurança em nível municipal; 
VI – Estimular trabalhos escolares, com foco na juventude, sobre o combate à violência e a cultura da paz; 
V – Difundir perante a sociedade a importância do papel dos agentes de segurança pública no meio social, assim como a importância da observância das regras de conduta preconizadas pela legislação a cada órgão de segurança pública.
Art. 3º - Na Semana Municipal de Segurança Pública e cidadania será feito ainda, caso houver, o reconhecimento de Agentes de Segurança por serviços prestados e atos de coragem ou bravura, através de entregas de homenagens, moções e medalhas.
Art. 4º - Esta lei poderá ser regulamentada no que couber.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Alcinópolis-MS, 10 de junho de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal

______________________________
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